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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprov_ou, nos termos do art. 42, iriciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 91, DE 1985 

Autoriza o Governo do Estado de Rondônia a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 2.446.857.420 
(dois bilhões, quatrocentos e quarenta e seis milhões, oitocentos e cinqüenta e sete mil, quatrocentos e vinte cruzeiros). 

Art. 1• É o Governo do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 2.446.857.420 (dois bilhões, quatrocentos e qua­
renta e seis milhões, oitocentos e cinqüenta e sete mil, quatrocentos e vinte cruzeiros) correspondente a 136.948,42 Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional- OlffN, conslcíel'ãcío o valor nominat"da ORTN de Cr$17.867, vigente em outubro de 
1984, junto à Caíxa Econômica Federal, esta na qualida-de de gestora do Fundo de Apoio ao besenvofvimento Social- FAS, 
destinada à implantação de Penitenciária Agro-Industrial do Estado de Rondônia, obedecidas as condições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 27 de setembro de 1985. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 92, DE 1985 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 171.802.465.372 (cento e setenta e um bi­
lhões, oitocentos e dois milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, trezentos e setenta e dois cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. 

Art. t• É o Governo do Estado do Rio de Janeiro autorizado a elevar, temporariamente, o parâmetro estabelecido 
no item lii do artigo 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, modificada pela de n• 93, de 11 de outubro de 1976, ambas 
do Senado Federal, de modo a permitir o registro de urna emissão de 11.751.275 Obrigaçõés do Tesouro do Estado do Rio de Ja­
neiro- Tipo Reajustável (ORTRJ), equivalente a Cr$ 171:802.465.372 (cento e setenta e um bilhões, oitocentos e dois milhões, 
quatrocentos e sessenta e cinco mil, trezentos e setenta e dois cruzeiros), considerado o valor nominal do título de Cr$ 14.619,90, 
vigente em agosto de 1984, destinado ao giro de parte da dívida consolidada interna intralimite mobiliária, vencível no exercício 
de 1985, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Centrafdo Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 27 de setembro de 1985: - Senador José Fragelli, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Guilheme Palmeira 
I•~ Vice-Presidente, no exercício da Presidência, promulgo a seguinte ' 

RESOLUÇÃO N• 93, DE 1985 

Autoriza o Governo do Estado de Alagoas a contratar operação de crédito no valor de CrS 1.834.526.659 
(hum bilhão, oitocentos e trinta e quatro milhões, quinhentos e vinte e seis mil, seiscentos e cinqüenta e nove cruzei­
ros). 

Art. I• É o Govemo.doEstado c\e;\lagoas,nos termos do artigo 2• da Resolução n•.93, de li de outubro de 1976, do 
Senado. Federal, autorizado l! contratar operação de crédito no .valor de Cr$ 1.834.526.659 (hum bilhão, oitocentos e trinta e 
quatro milhões, quinhentos e vinte e seis mil, seiscentos e cipqilenta e nove cruzeiros), correspondente a 11.3.455,22 Obrigações 
Reajustáveis do TesourcLNaciopal-:-:: ORTJ:'I, CO!l.Si~era_~'<-"-va!o_r_nominal da ORTN de Cr$ 16.169,61, vigente em setembro de 
1984, jtiiüoâ Càixa Econômica Federal, esta na qu-alidade de gestora do-FÍ.mdo-de.Ápo]()ao Deseilvõlvunento Social- FAS, 
destinada à aquisição de equipamentos para a Polícia Militar, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigór na data de sua publicação. 
Senado Federal, 27 de setembro de 1985.- Senador Guilherme Palmeira, !•-Vice-Presidente, no exercício da Presidên-

cia. 

1- ATA DA 3• REUNIÃO, EM 27 DE SE­
TEMBRO DE 1985 

1.1- ABERTURA 

1.1.1-:--Comunicação da Presidência 

Inexistência de quorum para a abertura da_s_essão. 

1.1.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão. Encerramento 

2.- EXPEDIENTE DESPACHADO 

2.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da Re­
pliJlica 

N9 222/85 (n~> 475/85, na origem), restituindq au­
tógrafos de projeto de lei sancionado. 

SUMÁRIO 

2.2.2- Oficio do Sr. J9-8ecretário da Câmara dos 
DeputadoS 

Encaminhando à revisão do Senado aut6grafo do se­
guinte projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 129/85 (n~' 
3.076/80, na Casa de _origem), que altera a Lei nl' 
3.807, de 26-8-60, para incluir a dona-de-casa entre os 
segurados facultativos da Previdência SociaL 

2.2_.3 - Ofício do Governador do Estado do Rio de 
Janeiro 

N9 S/37/85, solicitando, nos termos do art. 42, 
Jtem IV, du Constituição, autorização do Senado Fe­

- -dera! a fim de q-ue -.\qúele Estado possa realizar opé-

ração de crédito externo, no valor de US$ 
100,000,000.00 {cem milhões de dólares), para os fins 
que especí!Tca. 

2.2A - Pareceres encaminhados à Mesa 

3-DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO 
ANTERIOR 

Do Sr. José Lins, pronunciado na sessão de 25-9~~ 
85 

4- MESA DIRETORA 

5- UDERES E VICE-LIDERES DE PAllTIDO 

6 -·COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER-
MANENTES. 
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Ata da 3"~- Reunião, em 27 de setembro de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Raimundo Parente- Galvão Mo-_ 
desta - Aloysio Chaves- Gabriel Hermes - Alexaii­
dre Costa- Alberto Silva- João Lobo- José Lin-s-..::. 
Virgílio Távora- Moacyr_Duarte- Humberto Lucena 
- Aderbal Jurema- Nivaldo Machado- Guilherme 
Palmeira - Lourival Baptista - Heráclito Rollemberg 
-Jutahy Magalhães- José Ignácio Ferreira- Salda­
nha Derzi- Roberto Wypych- Enéas Faria- Caifos __ 
Chiarelli - Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo) --A lista de pre­
sença acusa o cOmparecimento de 24 Srs. Senadores. En­
tretanto, em plenário, não há númerO suficienté para à a-· 
bertura da sessão. 

Nestas condições, o expediente que se encontra sobre 
a mesa serâ, nos termos do § 2'~ do art. 180 do Regimento 
Interno, despachado pela Presidência. 

Nada mais havendo que tratar, encerro a presente reu~ 
nião, designando para a sc:issão ordlnâria de segunda­
feira próxima a seguinte · 

ORDEM DO DIA 

I 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

No 257, DE 1985 
(Em regime de urgência- art. 371, c, 

do Regimento Interno) 

Discussão, em primeirO turno, do ProjetO de Lei dO­
Senado n~ 257, de 1985, de autoria do Senador Gastão 
Müller, que estabelece a obrigatoríedade do cadastra­
mento dos doadores de sangue, bem_ como a realização 
de exames laboratoriais n-o sangue coletado, visando pre­
venir- a propagação ae· doenças, e dã outras proVidências 
(dependendo de pareceres das ComíssõeS de Coilsti­
tuição e Justiça e de S:iúde)~ -

2 

Votação, em tuinO único, do Projeto de Lei da Câma- · 
ra n'150, de 1981, (n~ 2.048/79, na Casa de origem), que 
dá nova redação ao § 2'1 do art. 458 da Consolidação das 
Leis do Ti-abalho, aprovada pelo Decreto-lei nll 5.452, de 
111 de maio de 1943, dispondo sobre o fornecimento de 
transporte para o trabalhador, tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n' 429, de 1982, da 
Comissão 

- de Legislação Social. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n11 183, de 1984 (nll 160/83, na Casã-deorigem), que a1-
tera a relação descritiva das rodovias do Sistema Rodo­
viário Federal do Plano Nacional de Viação, incluindo a 
''Rodovia de Integração Sul-Centro-Oeste'', terláo 

PARECER, sob n' 145, de 1985, da ComiSsão 
-de Transportes, Comunkações e Obras Públicas, fa­

vorável, com emenda que apresenta de n' 1-CT. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n<:~ 64, de 1985 (n'5.078/85, na Casa de origem), de itii­
ciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe 
sobre a reestruturação da Defensoria de Oficio da Jus~ 
tiça Militar e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 614 e 615, de 
1985, das Comissões: 

-de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

Presidência do Sr. João Lobo 

5 

---votaÇão, em- turilo único; do Projeto de Lei da Câma~ 
rq_ n~ ss~ d~_L2.85ln11_ 4 . .2~_5L85, !!a _Çasa _de or~gem),_ de ini:_ 
ciã.tivã dO S"CnhOr Pr-CSidente da República, que dispõe 
sObi".e a-i!plicação do disposto no art. 29 da Lei n'1 6.185, 
de, 11 ~--ciª-emJ:>JQ__<k_j_2_7_4,_ que dispõe sobre o regiine 
j_~_ríçliç:_o_ do1> _s~_r::yidor§ públicos civis da administração 
federal direta e das autarquias, e dá outras providências;­
t~ndo_ 

PARECER"ES FAVORÁVEIS, sob n's 623 e 624; de-
1985, das Comissões: 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

6 

-- Vot~~~-C!l! _t_u!_l]~ __ Q_~i~-~ 5i_o __ ~!:9j~~- ~~ !--!!i __ ~~ __ Câm~­
ra n' 89, de 1985 (il' 4:869/84, na Casa de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a estender aos servidores do 
SerViço Federal de Processamento de Dados - SER­
PRO os beneficios preV-istos no art. 311 da Lei n"' 7.025, de 
8 de setembro de 1982, tendo 

PARECERES, sob n's_629 _a 631, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Serviço Público Civil, favoráVel, nos termos de 
substitutivo que oferece; 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicídade do substitutivo da Comissão de Serviço 
Público Civil, com subemenda que apresenta; e 

-------.:::...-de Finanças, favorável ao projeto, com subemenda 
que apresenta:. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n<:~ 81, de 1984-COin{.ilerileri.tar, de autoria dõ Senador 
Jorge Kalume, que revoga o§ 19 do art. 106 da Lei Com­
plementar n' 35, de 14 de março de 1979, alterada pela 
Lei Complementar n' 37, de 13 de novembro de 1979, 
tendo 

_PARECERES, sob n"'s 721 e 722, de 1984, das COrilis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
Juridicidade, e, quanto ao tnérito, favorável, com emen~ 
da que apresenta de nll t-CCJ; e · -
- ....:.. de Servi~o Público Civil, favorável ao- projeto e à e­
menda da Comissão de Constituição e Justiça. 

8 

-Votação, em turno único, do Requerimento n9 321, de 
1985, de_ autoria do Senador Moacyr Duarte, solicitando 
a transcrição, nos Anais do Serüi.do, da Ordem do Dia 
baixada pelo Ministro do Ex~rcito por ocasião do "Dia 
do Soldado''. 

9 

-= VQ!ªç1i~._em_W_rnQ __ l1_v!ç(), do__B.e_querimento n9 340, de 
1985, de_ autoria do Sena~_or _F,áb_iq Lu_çena, so}!cit~ndo a 

,trªpsçriçãO,-nos AnaiS do s-enado- Fedeial, do editorial 
intitulado ~'Em Defesa do Congresso", publicado no 
filâ.iío dOT'Origie:SsO- Nacional. 

10 

---_VõtaÇãõ,oem segun-dO turno, do ProjetO de Lei da Câ­
mara flo;o 73, de 1985 (n'i' 5._390/85, na Casa d~ origem), 
que dispõe sobre a criação de cargos no quadro perma­
nente ao Tribunal Superior Eleitoral, tendo 

PARECERES FAVORÂVEIS, sob n"'s 620 e 621, de 
1985, d~ Co!l}is~_Q~~; 

-de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

li 

votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado_n? _62, d~; 1981, de autoria do Senador Raimundo 
Parente-;~q-ue~diSpõe S:õbiC. a cobrança-de contaS de ener­
gia elétrica, água, gás e telefone, pelas empresas conces­
sionárias de serviços públicos e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n9s 975 a 978, de 1983, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicldad_e; 

-de Eç~momia, favorável; 
-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável com voto vencido, em sepa~ 

rádo, do Senador José Lins. 

12 

Votação, em primeiro-turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n' 267, de 1983, de autoria do Senador Itamar 
Franco, que dispõe sobre a não aplicação dos regula­
mentos disciplinares das Forças Armadas aos casos que 
especifica, tendo 

'PARECERES, sob n's 442 e 443, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, contrário, com voto vencido 
dos Senadores Hélio Gueiros e Enéas Faria; e 

-de Segu~a_~ça Nac_ional, contrário. 

13 

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, ·rioS ·terinos do art. 
296~ã0 RigiffieiltO Inieirio), do ProJeto de Lei da Câma­
ra n' 100, de 1983 (n"' 2.971/80, na Casa de origem), que 
cria a Junta de Concifiação e Julgamento de Cotia, no 
Estado de São Paulo, e determina outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n's 667 a 669, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e-Justiça-- I' pronunciamento: pela 
constitucioanlidade e juridicidade; 29 pronunciamento: 
pela inconstitucionalidade e injuridicidade, com voto 
vencido dõs Seiladores Fernando Henrique Cardoso e 
HêJio Gueiros; e 

-de Legfslação Social, solicitando o reexame da Co­
missão de Constituição e Justiça. 

14 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara nll "JJ;- de 1985 (n' t.550f83, na Casa de origem), 
que "declara feriado nacional o dia 20 de novembro, jã 
celebrado Dia Nacional da Consciência Negra pela Co~ 
munidade Afro-Brasileira"_,_ tendo 

PARECER -FÃVORÂVEL, sob nll 611, de 1985, da 
Comisãâ: 

-de Educação e Cultura. 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TER­
MOS DO§ 2' DO ART. 180 DO REGIMENTO IN­
TERNO. 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado: 

N9 222/85 (il.ll 415/85, na origem), de 25 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara nll63, de 1985 (n"' 
5.889/85, na Casa de origem), que dispõe sobre a isenção 
da mu!~a_p_!'_evista no art. 89da Lei n'14,737, de 15 de ju­
lho de 1965. - Código Eleitoral. 

(Projeto que se transformou na Lei n' 7.373, de 25 de 
setembro de 1985.) 
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OFICIOS 
Do Sr. l~>-5ecretário da Câmara dos Deputados, enca­

minhando ã revisão do Senado autógrafo do seguinte proje­
to: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 129, de 1985 

(N'>' 3.076/80, na Casa de origem) 

Altera a Lei n'i' 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
para incluir a donaoode..casa entre os segurados facul­
tath'os da Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta~ __ 
Art. 19 O art. 5? da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 

1960 - Lei Orgânica da Previdência Social -, passa a 
vigorar com as seguintes alleruções: 

"Art. 5~> São obrigatoriamente segurados, res­
salv~tdo o disposto no art. 31' c no§ 4" deste artigo: 
I- ......... "." ..... ·-·-· ........ ~- ..... ~ -

§ I' 

§~ 4~ .. A' d~~~:d~~~·!;u: ·a·s~[~; ;~t;~cÍid~a· ~ ·p~;~--a:·--
do sex.o feminino que não exerça qualq_uer atividade 
remuncmdu foru do lur, ficu assegurada a filiação 
facultativa uo regime desta lei, devendo seu salário 
de contribuição situar-se entre I (um) e 5 (cinco) sa­
hírios mínimos." 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~' Revogam-se as disposições em contráfici. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

LEI N' 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 
LEI QRGÃNICA DA PREVIDllNCIA SOCIAL 

(Com as alterações introduzidas pela legislação poste­
rior) 

····--················~~ ... ···-·····~~ 
TITULO 11 

Dos _Segurados, dos Dependentes e da Inscrição 

CAPITULO 11 
Dos Dependentes 

Art. li. Consideram-se dependentes dos segurados, 
para efeitos desta lei: 

1---a esposa, o marido inválido, a companheira, mari­
tida há muisde 5 (cinc_o) anos, os filhos de qualquer con­
dição' menores de 18 (dezoito) anos .ou inválidos, e _as fi­
lh;;Ls solteiras à c qualquer condição menores de 21 (vinfe 
e um) anos ou inV'.í.lidas; 

11- a pessoa designada que, se do sexo masculino, só 
poderü ser menor de 18 (dezoito) anos .ou maior de _60 
(sessenta) anos ou inválida; 

Ill- o pai inválido e a mãe; 
IV- os irmãos de qualquer condição menores de 18" 

(dezoito) anos ou inválidos e as _irmãs solt.eiras de qual:. 
quer condição menores de 21 (vínte e um) anos ·ou inváli­
das. 

§ J9 A existência de depende.ntes de qualquer das 
classes enumeradas nos jtens deste artigo exclui do direi~ 
to às prestações os dependentes enumerados nos itens 
subscqtientes, ressalvado o disposto nos§§ 39, 4~' e 5~' 

§ 29 Equiparam-se aos tilhos, nas condições estab~ 
lccidas no item I, mediante declaração escrita do segura~ 
do: 

a) o enteado; 
b) o menor que por determinação judicial se ache sob 

sua guarda; 
c) o menor que se_ ache sob sua tutela e não possua 

bens suficientes p<1ra -o próprio sustento e educação. 
§ 3Q Inexistindo esposa, ou marido inválido, com di­

reito ús prest<lÇÕcs, a pessoa dcsignud:.t poderá, mediante 
d(.."'.:lurur.;ão escrita d0 segurado, concorrer com os tilhos 
deste. 

§ 49 Não sendo o segurado civilmente casado, 
considerar-se-á tacitm11ente designada a pessoa com 
quem se tenha C-US<ldo segundo rito religioso, 

presumindo-se feita. a declaração prevista no parágrafo 
anterior. 

§ 5Y (Revogado) 

TITULO 111 
Das Prestações 

CAPITULO X 
Da Pensão 

Art. 36. A pensão garantirá aos dependentes dos~­
gurado, aposentado ou não, que falecer após haver reali­
zado 12 (doze) contribuições mensais, uma importância 
calculada na forma do art. 37, _ 

"-Art. 37. A importância da pensão devida ao conjun­
to dos dependentes do segurado será constituída de uma 
parcela familiar, igual a 50% (cinqilenta por cento) do 
valor da aposentadoria que o segurã.do percebia ou da­
quehl a que teria direito se na data do seu falecimento 
f_osse <iposcnt<ld_o, e mais tantas parcelas iguais, cada 
um•kJll9~_(d_~~Q!_cento_) do valor da mesma aposenta-

- dqr[q _q_y_;mtgs_ f<:"!r~m os depeti:dentes do segurado a tê o 
___ m_áxim_o~-O~_fç_lllCQl___ __ __ ----

,- Rll.r{um~[ç -~ n_Lc.Q!_ __ JB_ey_o.@p_Q}_ 

( Ã,ç Comissões de Legislação Social e de Fi­
ltal/ças.) 

Do Governador do Estado do Rio de Janeiro 

N9 S/37, de 1985, solicitando, nos termos do art. 42, 
ftefn IV, da Constituição, autorízaç.ão do Sf!ilado Fede­
ral u fim de que aquele Estado possa realizar operação de 
cré~)lo __ ~terno, ~C? __ y_ait?r de USS 100,000,000.00 (cem 
milhões de dólares), par.:~ õs finS que esj)ecífica, --

(Às Comissões de Finnnrfl.~ e ife Constituição e 
Jusúça.) 

PARECERES 

-PARECERES 
N•s 736, 737 e 738, de 1985 
Sobre o Projeto de Lei da Câmara, q9 31, de 1983 

--(n~'_~.S_J4-B, deJ981, I!~ 9rl_g_~l~ q~ -'~~om~brig~· 
tório a apresentação de Certificado de Regularidade 
de Sitwu;ão - CRS, quanto ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço- FGTS, para os rms que mencio­
na". 

PARECER N' 736, de 1985. 
Da Comissão de ConstitJtiçio e Justiça 

Relator: Senador Carlos Cbiarelll 
Em mãos para apreciar, Projeto-de Lei da Câmara dos 

Deputados, de autor_ia do itustre Deputado Celso Peça­
nha. dispondo sobre :a obfigatorfedade de apresentação 
de Certificado . de _Regularidade_ de SitUação, rela~iva­
mente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, por 
empresas, como co-ndição para participarem de licitação 
pUra compra, Obra, seniço oU alienação -promovidas 
pela Administração Pública Federal, direta ou indireta. 

Da mesma forma, a obrigatoriedade será exigida para 
os casos de obt~nçUo de financiamento, empréstimo, 
ísençào, auxílio, subvençãO e outrOs benefícios asseme­
lhados, concedidos por órgãos da Adminstração Públiq~. 
Federal, direta ou indireta. 

Em quaisquer dos casos previstos na Proposição, a 
empresa licitante ou beneficíáfiã Somente poderâ us-u­
fruir do benefício ou h<lbilitar-se mediante a apresen­
taçr'Lo do Certificado de Regularidade de Situação quan-

---ro ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
Vemos a Proposiç~o como válída e oportuna, na me­

didu em que visa proteger o patrimônio dos trabalhado­
res, representado pelos depôsitos bancários oriundos do 
regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

E.~su oportunidade é tanto mais saliente quando verifi­
camos que, de um lado há sempre um considerável nú­
mero de emprCS<lS em débito para com o Fundo de Ga­
rantia, sem que se lhes aplique nenhuma sanção pelo des­
cumprimento de suas obrigações. De outra parte, ostra­
balhadore:. optuntcs, beneficiários _do sistema~ 
constituem-se cnt agentes passivos, sem nenhuma ou 

Setembro de 1985 

quase nenhuma possibilidade de agir em ~eu próprio 
nome para coibir abusos no atraso do recolhimento das 
contribuições mensais. 

Esse U$pecto da questão, isto ê, a impossibilidade prá­
tica de agir dos assalariados para impor aos empregado­
res o cumprimento de suas obrigações relativas ao Fun­
do de Garantia do Tempo de Serviço, justifica plena­

. men_t~ i:! i,Lprovação do Projeto sob exame. 
Acreditamos que servirá de estímulo para que muitas 

empresas faltosas cumprc~m com suas obrigações traba­
lhistas, pois, se assim não o fizerem, estarão alijadas de 
várias oportunidades de participação em concorrências, 
licitações, habilitação em vários tipos de serviços, etc. 

Trata-se, _a nosso juízo, de medida de considerável al­
can~ sp~ial != qe_ válido conteúdo educativo. 

Por outro lado está redigido em boa têcnica legislati­
va, não havendo nenhuma ressalva a fazer quanto a as­
pectos de constitucionalidade e juridicidade. 

Por isso, somos pela sua aprovação, tendo em vista os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade, boa têcni­
ca legislativa e, no mérito, por ser oportuna e convenien­
te. 

Sala das Comissões, em 17 de agosto de 1983. -Muri­
lo Badaró, Presidente -_Carlos Chiarelli, Relator -

~ Helvídio Nunes - Aderbal Jurema - Martins Filho -
contrário- Enéas Faria- contrário -Passos Porto­
Amaral Furlan - Hêlio Gueiros - vencido - Alfredo 
Campos - vencido 

PARECER N• 737, DE 1985 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jutahy Magalhães. 
Visa o proJ'eto em exame, on·ginário da Câmara dos 

Deputados, a torn;Jr obrigatória a apresentação do Cer~ 
tificudo de Regularidade de Situação com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço pelas -empresas que ve­
nh<lm a participar de licitações públicas, bem como nos 
casos de financiamento, emprêstimo, isenção, sub­
venção, concessãõ de serviço público "ou _outro benefi­
cio ass~;me)!ll;ldO, concedido por órgão da Administração 
Pública Federal direta ou indireta" 

O projeto foi apresentado em 1981, como se vê da sua 
ementa. Â êpoca vigia, em toda sua plenitude o artigo 
141 da Lei n~' 3.807, de 1960 (Lei Orgânica da Previdên­
cia Social), cujo § 2~' preceituava: 

"~rt. 141. § 29 O Certificado de Regularidade 
de Situação (C"RSf .... será exigido: a) para a conces-­
são de financiamento, empréstimo, ajuda financei­
ra, ...... subvenções de qualquer espêcie por parte de 
rep~rt.íções .,:públicas, estabelecimentos de crédito 
ofiCLUIS "'"~ --

b) para assinatura de convênios, contratos ou 
outros instrumentos com repartições ou t:ntidades 
públicas.~. 

.c) para arquivamento de quaisquer atos ao regis­
tro do comércio ... 

d) para participação em concorrências ou qual­
quer licitação de bens o_ú destinadas à contratação 
de setVíç<>s-e obras". 

Por sua vez_, a Lei n~' 5.890, de 1973, no artigo 14, esta­
beleceu-que as contribuições arrecadadas pela Previdên­
cia Social, destinadas a outras entidades ou fundos, estão 
sujeitas aos mesmos prazos, condições, sanções e privilê­
gios vigorantes par<! as contribuições específicas da pre­
vidência social. Esse preceito está em sintonia com a prÕ· 
pría Lei n"' 5.1 07, de 1966, que, :io constituir o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, dispôs, no artigo 20, que 
os débitos das empresas sejam cobrados pela Previdência 
Social, em nom~ do BNH, pela mesma forma e com os 
mesmos privilêglos das contribuições devidas àquela.· 

Dessa breve remissão aos textos legais, verifica-se que 
o projeto, na data da sua apresentação, dispunha sobre 
matéria inteirãmente regulamentada por lei. 

Posteriormente, no entanto, dentro da pol(tica nacio­
nal de desburocratizaç3o e por iniciativa do próprio Mi­
nistro d<.l Previdência e Assistência Social, foi editado c 
Decreto-lei n"' 1.958, de 9 de setembro de 1982, que extin­
guiu os Certificudos de Regularidade de Situação e de 
Quitação para com a Previdência Social. 

Poder-se-ia dizer que esse Decreto-lei pôs a pá de cal 
no assunto, Entret~nto, se bem refletirmos, vamos verifi~ 
car que ele convalidou o projeto em exame. De fato, de­
saparecendo na área da previdência social a exigência 
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daqueles certificados, ficou a administração do Fundo­
de Gurantia desprovida de um dos meios mais eficazes 
de que dispunha para compelir as empresas a manterem 
em dia os depósítõs naS COntas- VincuiãCias. --

Como o projeto não se atrita com o refefido" becreTõ­
Iei pois dispõe, exclusivamente, sobre recofliimentos de~ 
vidas ao FGTS, parece-nos não haver empecilho à sua 
aprovação, ainda mais porque repetimos, a-lei n~' 5.107~ 
de 1966, não contém disposiÇões suficientemerliê Cõel-ci­
tivus e eficazes, quer quanto à fisc01lização e recolhimen~ 
to de contribuições, quer no que lllnge a sanções apficá~ 
veis às empresas inadimplentes. · 

De qualquer forma, porém, cumpre- fazer pequena 
correção no texto do projeto, .de modo a suprimir a refe­
rência ao Certificado de Regularidade de Situação, do­
curncnto que, como se viu, já se encontrci extinto. 

Ante estas considerações, opinamos pela aprovação -
do projeto na forma seguinte: 

SU BSTITUT1VO 

Torna ·obrigat6ria a apresentação de comprovante 
de inexistência do débito com o Fundo de Garantia d,o 
Tempo de Serviço para os fins que menciona. 

O Congre,sso Nu.cional ôecreta: 

Art. ('l O artigo 19 d<t Lei nQ 5.107, de 1__3 de se-­
tembro de 1966, passa a vigor-ar com o seguinte parágra~ 
fo lmico: 
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VOTO EiVí SEPARADO 
~~~DO SENADOR HELVID10 NUNES 

O Projeto de Lei da Câmara oQ 31, de 1983 (n9 4.524-B, 
- de 1981, na origem), foi apresentado com o propósito de 

"tomar obrig01tóriu u apresentação de Certificado de Re~ 
guluridade de Situação - CRS, quanto ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço- FGTS", nos casos de 
particip;Lçào de empresa em licitação pafa Compni, obra, 
serviço ou alienação promovida pela Administração 

-Pública, direta ou indireta, ou nos casos de ob_tenção de 
financiamento, empréstimo, isenção, auxílio, subvenção, 
concessão de serviço público ou assemelhado. 

2. Ao longo da tramitação d<~ matéria, porém, sobre~ 
veio o Decreto-lei nl' 1.958, de 9 de setembro de 1982, 
que extinguiu os Certificados de Regularidade de Si~ 
tu_ução e de Quitação para com a Previdência Social. 

Evidente que a proposição, que trata exclusivamente 
de recolhimentos devidos ao FGTS, não se choca com o 
referido Decreto-lei nQ 1.958, o que em conseqUênCía, re­
comendariu a sua aprovação. 

Mus há um f;.Lto importante, entre a apresentação do 
"pr9jeto e_ o_ parecer do ilustrado relator Jutahy Maga­
thrLes, que não pode ser desprezado - a extinção dos 
Certificados de Regularidade de Situação. 
··Re.ssu.s.citü-Ios através de emenda, ao invés de propo-

_si_ção própria, autônom~. não me par-ece o melhor cami~ 
-- -nnõ-;-pefO- menos -o-maiS--recomen-dáveL----- ---

O parecer, pois, é pela rejeição do projeto, com fulcro 
no art. 253 do Regimento Interno dQ_Senadõ. FederaL 
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_c_onsonânc;íii._G.Q.m o art. 14 da Lei n9 5.890, versa que 
"competirá à Previdência Social, por seus órgãos pró­
prios, a verificação de cumprimento do disposto nos arti­
gos 2'> c 69 desta lei, procedendo, em nome do Banco Na­
cional da HabitaçUo, uo levantamento dos débitos por­
ventura existentes e às respectivas cobranças administra­
tiva e judicial, pela mesma forma e com os mesmos privi­

_légios das contribuições devidas à Previdência Social", 
(Decisões do INPS decorrentes da fiscalização da regula­
ridade_ dos depósitos para o FGTS; competência das 
JRPS e CR PS para julgar os recursos interpostos pelas 
empresas: V r Decreto n"' 76.218, de 9-9-1975). 

Abolidos os Certificados de Regularidade de Situação 
e de Quitação paia com a Previdência Social, pelo 
Decreto-lei n~' 1.958, alterado pelo Decreto-lei nl' 2.038, 
de 1983, foi oferecido, pelo ilustre Senador Jutahy Ma­
galhães, substitutivo à Proposição, alterando o art. 19 da 
Lei n~' 5.107, de l3 de setembro de 1966, de forma am­
pliutiva, enquanto suprime a referência ao Certificado de 

-que se_ cogita. Assfrri;-pelo substítutivo, foi acrescentado 
parágrafo úníco ao art. 19 da referida Lei, com várias alí­
neas que constituem casos de beneficios concedidos pela 
Administração, para os quais será exigido o referido do­
cumento comprobatório. 

A matéria não se ressente de vício de inconstitucionali­
dade e injuridicidade, afigurando-se incensurável no to­

-- cante à boa técnica legislativa. 

"Art~ 19. · · · • • • • • ~ ·--- •·•·• .. ..----.,--,.----,-~A~ • ""«,._.,._,-. _ _,_,._,,,"'.'''&lia dds Comissões, em 29 de setembro de l983. --:-­

Quanto ao méritO, a Proposição é, de todo, convenien­
te e oportuna, pois tem por objetivo maior protegera pa­
trimônio dos trabalhadores, muitas vezes tão lesado pelo 
-grande número de empresas em débito para com o Fun­
do de G<~rantia. Além do largo alcance social que encer-Purágrafo único. Será exigido documento compro..:-­

butório de lnexistêncía de débito, a ser forneçjdo pela ad­
ministração do Fundo de Garantia __ ]io Tempo de S~r.:-__ 
viço, para os seguintes casos: 

a) obtenção de finaili::íilineiilo, empréstimõ-e(Oü aJu~-­
da financeira e pura o recebimento de parcela dos mes­
mos, de cota~purte ou alíquot<l de imposto, ou de sub­
venção de qualquer espécie, de órgão público, esta_beleci­
mento oficiai de crédito ou agente financeiro seu, autar~ 
quia, sociedade de_ecoJJomia m.isJa e empresa pública ou 
concessionária de serviço público; 

b) assinatura de convênio, contrato ou outro instru­
mento com órgüo ou entidade-públicos ou autárquicos, 
socied<.~de de economia místa ou agerite de qualquer de­
les; 

c) arquivamento de qualquer ato no Registro de 
Comércio, dispensando-se essa exigência com relação a 
ato pelo qual a empresa substitua total ou parcialmente 
os seus gestores sem que isso implique mutação patrimo­
nial;' 

d) participação em concorrência, tomada ou coleta de 
preços ou outra licitação destinadas à cQotraJa_ção _ _de __ _ 
compras, serviços, obms e alienações; 

e) transução imobiliária realizada por empresa de co­
mercializaet1o de imóveis, e somente em relação a estes, 
devendo essa finalidade constar expressamente do doeu· 
menta; 

f) registro, no Ministério do Trabalho, de empresa de 
tmbulho temporário e prova perante a empresa tomado­
ra ou cliente, quando por esta solicitude; 

g) transação imobiliária ou negociaÇão de bem incor~ 
parado ao ativo imobilizado de empresa ou de pessoa a 
ela equiparada; 

h) ce:;.sào ou transferência de direito de empresa Ou-de 
pessoa a ela equiparada ou promessa de cessão ou trans~ 
ferência; -

i) pagumento de haveres na liquidação ou dissolução_ 
de sociedade; 

j) expediçüo de carta de adjudicação,ou arrematação 
de bens, sulvo quando em favor d<1 Fazenda Pública fe­
deral, estadual ou municipal, ou em processo trabalhista, 
inclusive de ucidente do trabalho; 

k) a prime"ira transiçãO com prédio ou unidade imo­
biliária, seja qual for a sua forma. 

Art. 29. Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
~ção. 

Art. _J9 Revogam-se as disposições em ContráriO. 
Sala da Comissão, ern 2-9 de setêmbrõ, de 198-:.r·...:... 

Hélio Gueiros, Presidente- eventual- Jutahy Maga­
lhães, Relator - Altevir Leal- Fernando Henrique CarM 
doso - Gabriel Hermes, vencido ~ lris Célia, vencido 
- Helvídio Nunes, vencido. 

Helvídio Nunes. 

ra_,_ o Proje_to incjuz a que as empresas cumpram suas 
----PARECER N9 738, DE 1985 obrigações trabalhistas, jrt que ficaríam impossibilitadas 

:___- --==----==-____ _ _____ -~_:-d_e_us_ufruir de vários_bt::nefícios concedidos pela Admi-
D C . sã d . . -------------rustraçao, Caso não apresenta-ssem--o mencíoriã-do doeu-

a om1s o e Constituição e Justiça menta comprobatório de Inexistência de débito. 
Sobre o substitutivo da Comissão de Legislação Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do 

Soc_ial ofereddo ao Projeto de Lei da Câmara n_Q 31, Substitutivo, em face de sua constitucionalidade, juridi-
de 1983 --- --- - - --Cídude, regimentalidade, boa técnica legislativa, e, no 

_Relator: Senador Raimundo Parente 
O Projeto _sob exame, originário da Câmara dos Depu­

tudos;-ae--ã-utoria do ilustre Deputado Celso Peçanha, 
cai da de "tornar obrigatória a apresentação do recibo de 
guitução do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço­
FGTS, pelus empresas, como condição para participa~ 
rem de licitações para compras em geral, realização de 
obras ou serviços e alieriaç~ões, promovidas pela Admi­
nistraç1ío Federal, direfa e indireta". 

Tani bêm-Oos casoS de-Obte-nç~o de financiamento, em­
préstimos,.iSenções, auxílios, subvenções e outros benefí­
cios semelhantes, concedidos pelos ófgãos da Admínis­

---traçã_ó_ Pública Federaf; essa obrigatoriedade passa a 
éxlstlr.- ----------- --- - ---

A proposição foi 01presentada em 1981, na vígência do 
art. 141 da Lei nQ 3.807, d_e l960 (Lei Oigânica da Previ­
dência_ So,ciuJ), ulte~ar;!a pela_Lei ~9 5.729,_ ~e 1971. CUjo§ 
ii~disPunha: -- - - -

"Art. 14l. .. , ..•.. --· --· . ·--· .• ··~ .... ·-·. ~-··· ---

§ 29 O Certificado de Regularidade de Situação 
(CRS) será exigido: a) para a concessão de financia­

~ mebtõ, emprés1ii)lo-. ajuda línanceiiâ, ... sUbvenções 
de qualquer espécie -põr- piute de- rePartições púbfí­

-~ cus-;- ~esta()_elec:_iment9~ d~ çréditos ofklais." ".-"o 

·-o-- disp-õSiGvo_ ªctQ101 ----~t'Qeiidoih{dO CoriJll8a-se" Com- o 
art. 14 da Lei n~' 5.890, de l973, alterada pelo Decreto~ lei 
n9 1.86 !, de:; 1981. que dispõe que .. as. contribuições arre­
cadadas pelo Jnstituto Nacional de -Previdência Social 
das empresas que lhes são vinculadas, e destinadas a ou­
tras entidades ou fundos, serão calculadas sobre a mes~ 
ma base utilizada para o cálculo das contribuições de 
preVidência; estãrão- sU:jeftas aóS mesmos prazos, -con~ 
dições e sanções e_gozarão dos mesmos privilégios a ele 
iltríbüídõs, -iriclusíVe- no -tõcante à"-CobrailÇajUdiéíal, -nãO­
POáen-dO a· CálC-Uiõ 1riCfdfr ·sobre im(jõffâiiCia qUe exceda 

. dCTO (dei) vezes õ SalUrTõ rilfníffi·o n1ênSàl dé.ffiiíõrValõr .. 
vigente no País" (V. Decreto-lei n9 1.861, de 25 de feve­
reiro de 1981. A contribuiçãO incide sobre até 20 vezes o 
maior salário- rriínim-o". O art._ 20 da Lei n~' 5.107, de 

___ 19.6_6,_r_egul:amentada pelo Decreto n9 76.218, de 1975, em 

mérito, inteíraménte· cOnveniente e oportuno. 
Sala das Comissões, 25 de setembro de 1985~- José 

Ignácio Ferreira, Presidente- Raimundo Parente, Rela­
tor. -Martins Filho_, Luiz Çualcante- Jutahy MaM 
galhães- José Lins- Alfredo Campos- Severo Gomes 
- Moacyr Duarte --Aderbal Jurema- Octávio Cardo-
so. 

PARECERES 
N•s 739 e 740, de 1985 

Sobre o Projeto de lei da Câmara n9l2l, de 1983, 
(nQ 439~Bj83 na Casa de origem), que "acrescenta 

-parágrafo ao art. 130 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo DecretoMlel nQ 5.452, de ]I' 
de maio de 1943, para permitir que o período de férias 
seja desdobrado em dois~•. 

PARECER N• 739, DE 1985 

-·-- ,.J?~ .. ,~~m~.~~~-.~~'=~i~.~~ã? Social 
Relator: Senador Fernando Henrique Cardoso 
Este projeto de lei, que é originárto da Ciimara dos 

Deputados, onde foi apresentado pelo ilustre Deputado 
Irum Saraiva, tem por obbjtivo acrescentar parágrafo ao 
art. 130 da Consoldiação das Leis do Trabalho a fim de 
permitir que o período de férias possa ser desdobrado em 
dois,_com espaço máximo de seis meses entre um e outro, 
desde que solicitado pelo empregado. 

Nu justificatiúi; seU a-Utor salie"nüi: 

"A possibilidade de desdobrar o período de 
férias em dois abriria, ao tnbalhador, novas e exce­
lentes perspectivas, já que lhe proporcionaria a 
oportunidade de elaborar uma programação mais 
nexível e consentânea com as suas condições pes~ 
soais e das de su-a família. Por exemplo, num mesmo 
ano o trabalha,dor poderia visitar Parentes seus-e oS 
de sua esposa ou, então, conciliar as vontades diver­
g~~tes .. çlos f<m::!i!illte.~ .. in_do 1J. çiQis J.ugares diferentes; 
nos casos de viagens turísticas, podcriH aprdveitar 
melhor cada período, já que, de modo geral, as con­
dições fin<1nceiras não lhe permitem permanecer 30 
dias contínuos fora de casa; proporcionar~lhe--ia, 
também o prazer psicõlógii:o dé. se sentir menos dis-
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tante das próximas ferias, quando de seu retorno ao 
trabalho." 

1983, e, em seguida, aprovado com emenda, oferecida 
pela primeira das referidas Comissões. 

Encaminhada a esta Casa, a Proposição passou, ini-
Esta proposiç~o mereceu parecer favorável das Co- cinlmente, pelo crivo da Comissão de Legislação Social, 

missões Técnicas da Câmara dos Deputados. cujo Relator, 0 ilustre Senador Fernando Henrique Car-
Déve agora o projeto sofrer a revisão constitucional doso, ofereceu Substitutivo, em que preconiza alteração 

prevista no art. 58 da Lei Maior, à redaç:lo do art. 134 da Consolidação das Leis do Tra-
A idéia-matriz da propoSição deve ser aprovada, eis balho, em vez da propost<J.- inicial do nobre Deputado 

que efetiVãmente representa um aperfeiçoamento de nos~ Ivan Saraiva. 
sa legislação trabalhista. O legislador deve estar atento à Nos termos do art. 101 do Regimento Interno desta 
prática das relações trabalhistas. E esta, inegavelmente, Cas_a, cabe a esta Comissão pronunciar-se sobre a consti-
pcrrnitc constatar que s5o inúmeros os casos em que o- tudonalidade e juridicidade do Substitutivo que venha a 
perlodo de férias é gozado em duas oportunidades distin- ser apresentado por outra Comissão. 
tas, seja para atender a interesses do empregador seja Não vislumbramos eiva de inconstitucionalidade e de 
pura acobertar conveniênci-as -do próprio empregado. - injuridicidade no Substitutivo. 

De ·outro lado, desde que se respeite o desejo manifes- Por outro lado, não vemos _como possa o mesmo ter 
tudo pelo empregado, parece-me salutar o desdobramen~ _ _ s.eu mérito impugnado. 
to sugerido pela proposição exatamente por permitir· Por essa razão, opinamos pela aprovação do Substitu~ 
atender a peculiaridades de ~ida fat;t~liar: visita a pareri~-- tiv_o proposto pelo ilustre Senador Fernando Henrique 
tes de um ou outro dos cônjuges, fenas escolares dos fi- Cardoso ao Projeto n~' 121, de 1983 (n~' 439-B, de 1985, 
lhos et~. , _ - • _ --- _ ~-=-da C:imãm doS Depu"iadosr 

Tecmcamente, porem, parece-me que o proJ_eto po_de . Sala das Comissões em 25 de setembro de 1985. -Jo-
ser apcrfeiço~1do. ~ que a única modificação ~ítua-~C: no_ sé Ignácio Ferreira, Pr'esidente- Octávio Cardoso, ReJa-
art. 130 da <:;LT quando, a meu ver, outros dlSpOSitlv~s tor _Luiz Cavalcante -Alfredo Campos -Jutahy Ma-
devem lambem ~er atc:-ançados so_~_pena de ser estabeleci-__ _ galhàes _José Lins --Severo Gomes_ Moacyr Duarte 
da uma confusao ao mtérpre~e, . ~ -- -=-Aderbal Jurema. 

O art. 134, por exemplo, dtspõe que "as fenas serao 
concedidas por ato do empregador, em um só período, 
nos doze meses subseqUentes à data em que o empregado 
tiver adquirido o direito" (grifei). 

Cumpre, pois, adequar este texto legal à sistemática d.õ··: 
projeto especi<1lmente para elidir o§ [~"'desse art. 134que 
somente permite a concessão de férias; em dois períodos, 
em casos excepcionais. 

Parece-me, assim, mais conveniente que se faça a mo­
dilkaçlio no texto do art. 134 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, o que permitirá melhor sistematização- do 
tema. E, dentro do espírito que informou a apresentação 
do projeto, entendo que niio se deve permitir a manu­
tcnç<io do atual § 2~' do art. 134 que veda a concessão de 
férias parceladas aos menores de 18 :.~nos e aos maior_es 
de 50 anos de idade. 

Face ao exposto, manifesto-me pela aprovação deste 
Projeto de Lei da Câmara nl' 121, de 1983, na forma do 
seguinte Substituti.vo~ 

SUBSTITUTIVO 

Altera a redação do ~:rt. 134 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~" 5.452, 
de ]9 de maio de 1943, para permitir seja desdobrado 
em dois o período de férias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 O art. 134 da ConsolidaçãO das Leis dO Tra­

balho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.45-2, de I~' de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação 

"Art. 134. As férias serão concedidas por ato do 
empregador, normalmente em um só período, nos 
12 (doze) meses subseqilentes à data em que o em­
pregado tiver adquirido o direito. 

Parágrafo único. Se requeridas pelo empregado, 
as fétiUs serão concedidas em dois períodos iguais, 
com espaço máximo de seis meses entre eles."_ 

Art. 2L Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação_. 

Art. 3~' Revogwn-se as disposições em contrário. 
Sala du Comissão,-em r7 de novembrO de I983:Jutaby 

!l\fagalhàes, Presidente - Fernãndo -Henrique CardõSO; 
Relator - Hélio Gueiros- Altevir Leal --I ris Célia- -
J oào Calmon. 

PARECER N• 740, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
De autoria do nobre Deputado Ivan Saraiva, o projeto 

de lei sob exame objetiva acrescentar parágrafo ao art. 
134 da ConsoHdaçào das. Leis do Trabalho, a fim .de.en­
sejar o_ desdobramento, em duas_ parcelas, do perfodo de 
férias a que fazem jus oS trabalhadores effi ger?-f: __ 

Encaminhado, no seu nascedouro, às Comissões de_ 
Constituição e Justiça_ e de Trabalho e Legis.laçào Social 
daquela Casa, o Projeto foi anexado ao de n~' 469, ele 

PARECER N• 741, DE 1985 

-- Da Cmllissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projf!.to de Lei da Câmara ri9 21, de 1984 (Projeto de 
Lei n9 6.082-C, de 1982, na Casa -de origem) que 
''dispõe sobr_e a inviolabilidade dos Vereadores,.. 

Relator do vencido: Senador Moacyr Duarte 
Sr. Presidente, atendendo a solicitação minha, na Ses~ 

são Ordinária do dia 15 de m.aio próximo passado, Vossa 
Excelência conC-edeu-me -vista do processo referente ao 
Projeto de Lei n9 6.082, de 1982, da Câmara dos Deputa­
dos (n~' 21, de !984, nesta Casa), de autoria do ilustre De­
putado JOet Pereira, _gue P_I_~tende estender aos Vereado.­
res as imunidades constitucionalmente consagradas aos 
parlamentares federais e estaduais. 

- _:.o~ln.S11tuT0-dU--iffiünidãâe:_pãflãiTi'-entar sempre foi câ­
none constitu_cional. 

Nossas Constituições, com a finalidade maior de res­
guardar a intangibilidade do. Poder Legislativo, vêm atri­
buindo aos Deputados e Senadores não só essas imuni­
dades como também a inviolabilidade por suas opiniões, 
palavras e votos. salvo no caso de crimes conJ.ra a honra 
(artigo 32, da Carta Magna). 

As Constituições estaduais, por sua vez transplanta­
ram para o seu bojo essas imunidades. 

Não se pode, porém, no silêncio da Constituição, vis-_ 
lumbrar a extenção do instituto aos Srs. Vereadores. 

Nesse sentido, invoco a palavra do Professor Pedro 
Calmon, em citação do constitucionalista Sahid Matuf, 
verbis: 

·~A razão das imunidades não é de ordem indivi­
dual, não é uma garantia apenas do mandato; ê con­
dição existenc-ial de um dos poderes constitucionais, 
inerente, por igual, à independência, ao livre funcio­
namento e à inviolabilidade do Legislativo (grifo 
nosso).!:: uma segurança do Estado, não de pe5soas: 
é um direito de integridade que tem a Câmara (sen­
tido_genérico) semelhante ao que torna intangíveis 
Exec-utlvõ e Judiciário." 

Complementa esse pensamento o Professor Ma­
luf: 

"Correspondem as imunidades ao axioma de Di­
reito Constitucional que não há Poder Legislativo 
sem livre manífestaÇão do pensamento." 

O mesmo autor, ao tratar da inviolabilidade dos Ve­
readores, assim se expressa: 

.. A irradiaçãO das garantias de invíotabiHdade 
aos_Vereadores sempre foi matéria controvertidã na 
.dOUli-ina e na jurisprudência. Os tribunais judi­
ciáiios formam jurisrrudêneia predominante no 
se_ntid-o negativo, sOb fundamento de que as Câma­
ras_ Municipais não são órgãos legislativos, nem os 
rep-resentantes comunais são legisladores (grifos do 
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autor- cf. Sahid Maluf, Curso de Direito Consti­
tucional, 5' ed., Sugestões Literárias, São Paulo, 
1970). 

Ora, Sr. Presidente, se existem dúvidas dessa natureza 
entre os cons.titucionalistas e entre os apliCJ.dores da Lei, 
creio que com mais razão não se pode atribuir essas imu­
nidades aos Vereadores, por y;a de Lei ordinária, 

Se quisermos tornar extensivas essas garantias aos 
membros das Câmaras Municipais, como medida de for­
talecimento da autonomia municipal prevista no artigo 
15 da Lei Maior, que se o faça por via constitucional e 
não pela via ordinária. 

Revele-se por fim, que a redação do artigo 2Y da Pro­
posta, ao consignar essa imunidade aos Vereadores "du· 
rante as sessões da Câmara Municipal e quando para es­
sas se dirigirem ou delas regressarem", pode abrir prece­
dentes pouco recomendáveis. Isso porque, é consabido, 
muitos Vereadores residem em Municfpios diferentes da­
queles onde exercem seus mandatos. Alguns residem até 
nas Capitais dos Estados a que pertencem os Municí­
pios, ou mesmo em Capitais de Estados diferentes. 

Torná-los imunes nessas viagens, por vezes longas, é, a 
nosso ver, irracional e ilógico. 

Ao fin_?.lizar, Sr. Presidente, quero deixar expresso 
meu pensamento de qu.e, sem condenar a extensão das 
imunidades e.da inviolabilidade aos Vereadores, no de­
correr das sessões das. Câmaras Municipais e no âmbito 
dos respectivos Municfpios, sou contrário ao Projeto de 
Lei em exame, não só por achar que o meio adequado de 
legislar a respeito é a via constitucional, como por bem 

--considerá-lo demasiado amplo nos direitos que concede. 
Este o meu voto. 
Sala das Comissões, 25 de setembro de 1985.- José 

Ignácio Ferreira, Presidente- Moacyr Duarte, Relator 
-Martins Filho (vencido)- Luiz Cavalcante- Jutahy 
J\-1 agalhàes - Octávio Cardoso - Aderbal Jurema - Se­
~·ero Gomes. 

VOTO VENCIDO EM SEPARADO 
DO SR. SENADOR MARTINS FILHO. 

Relator: Senador J\-·1artins Filho 

O projeto sob exãme, que vem à revisãO do Senado, foi 
- aprovado unanimemente pela Câmara dc-s Deputados; 

pretende, em suma, aplicar parcialmente dos Vereado­
res, através de lei ordinária, a imunidade constitucional­
me-nte já consag"fa"da·para os parlamentares federais, tor­
nando os representantes municipais invioláveis "por 
suas opiniões, palavras e votos proferidos no âmbito das 
respectivas Câmaras, salvo se configurarem crime previs~ 
to na Lei de Segurança Nacional". 

E ainda reivindica o projeto, no seu art. 2Y, quç "du­
rante as sessões da Câmara Municipal e quando para es­

-sas se dirigirem ou delas regressarem, os Vereadores não 
poderão ser presos, salvo em flagrante de crime ina~ 
fiançável". acrescentando, no seu art. 3~>, que "a de­
tenção ou prisão de Vereador será imediatamente comu­
nicada à Mesa da Câmara Municipal a que pertencer e 
ao Partido a que esteja filiado, sob pena de caracterizar, 
a respectiva omissão, constrangimento ilegal". 

Na justificação do projeto, seu autor, o nobre Deputa~ 
do Joel Ferreira, apresentou judiciosos argumentos a fa­
vor da sua idéia, quer quanto ao mérito, quer quanto à 
sua fundamentação constitucional e jurídica. A Conlís~ 
são de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, 
a seu turno, produziu brilhante trabalho que concluiu, 
com emendas, pela procedência das razões que motiva­
ram a formalização do projeto. 

Do debate travado na outra Casa do Legislativo, 
verifica-se que prevaleceu o entendimento de que, no ca~ 
so, a _lei federal não invade a competência estadual ou 
municipal porque se trata da criação de uma exceção às 
regras gerais do Código Penal e do Código de Processo 
Penal, cuja legislação é da competência da União (art. 8~>, 
item XVII da Constituição Federal) . 

TamDém penso assim, e acrescento mais: a inviolabili­
dade reServada ãos Deputados e Senadores não precisa­

-ria· eStar ;tssegurada, necessariamente, no texto de uma 
ConSt1fu1Ção. Ela existe como preceituação constituciO­
nal, consoante a tradição brasileira, pela indispensabilf­
dade de torná-la relevante num País politicamente instá-
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vel. Aos parlamentares, que como constituintes elabo­
ram a Lei Magna da Nação, interessa a consagração 
clássica das suas necessárias iJnunidades- frente ão arbí­
trio do Executivo; e-ao Executivo forte igualme1Jte inte­
ressa a definição das imunidades parlamentares, no texto 
de uma Constituição, para lhe impor limites e restrições. 

Nada impediria, porém, que se configurasse em lei or­
dinária a imUnidade Parlamentar doS Deputados e Sena­
dores. Tal racioc:tnio, naturalmente, cinge-se ao aspecto 
técnico de. exCetuar-se, para os representantes do povo, 
algumas das regras estabelecidas pela legíslação penal 
Politicamente, porém, o resguardo da imunidade parla­
mentar por lei ordinária seria deveras deficiente, dada a 
facilidade com que, em determinadas conjunturas, se _ 
modilicarianl normas da legislação comum. Daí a força 
secular da arraigada tradição, herdada de sábias civili­
zações democrâtícas, que mantém a imunidade sob O 
abrigo dos textos constitucionais. 

Tramita no Congresso, por exemPlo, a Proposta de 
Emenda n~" 19, de 1983, que acrescenta item ao artigo 13 
da Constituição para estender, -aos Deputados Estaduais 
e Vereadores, imunidades que o artigo 32 (da c_onsti­
tuição) assegura· aos Deputados Federais e Senadores. 
Perfeitamente cabível tal proposta, pois deseja institucio­
nâlizar, de maneira mais sólida e duradoura, a imunida­
de que almeja para os representantes estaduais emunici­
pais. A formalização de tal Propo!'ta de Emenda, porém, 
não compromete a apreciação do piojeto sob exame, 
pois ambas as proposições não são incompatíveis entre 
si. A pretendida imunidade pode ser obtida por via cons­
titucional - o que -lhe daria maior relevo para sua per­
manente segurança - ou por Viã de legislaÇão comum. 
Cámo o processo de votação de uma lei ordinária é mais -
fácil que o de uma emenda. constitucional, nada mais jus­
to que o parlamentar opte pela iniciativa que lhe pareça 
de maior viabilidade. Se porventura aprovada a Emen­
da, apenas se daria a prejudicialidade do projeto, ou da 
lei em que o mesmo se transformaria acaso aprovado e 
sancionado. 

Quanto à consütucionalidade, il.!.ridícidade e técnic~ 
legislativa, não encontro nenhum motivo para que se 
obste o PLC nl' 21 /84; quanto ao mêrito, igualmente 
dou-lhe o meu apoio, reportando~rTie aos substanciosos 
argumentos expendidos no Parecer da Comissão de 
ConstituiÇão e Justiça da Câmara dos Deputados. 

Isto poMo, opino pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões~ em 25 _de setembro de 1985.­

Martins filho. 

PARECER N' 742, DE 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado, n~' 124, de 1983, que Hfa~ 
culta às empresas rel'endedoras de combustível ao 
públiço o pagamento à vista ou da parte por elas ereti­
vamente comercializada". 

Relator: Senador Alrredo Campos 
A presente proposiçl!o, de autoria do_Hustre Senador 

Gustão Müller, tem, por objetívo conceder aos revende­
dores de combustíveis a faculdade de pagar no ato do re­
cebimento o valor de toda a mercadoria recebida, ou 
apenas parte da mesma, ou seja, aquela efetivamente co­
mercializada ou vendida diretamente ao público consu­
midor. 

Como salienta seu ilustre autor, o objetivo da propo­
sição é, essencialmente: 

·~Assegurar às empresas revendedoras_ de com- _ 
busüvel maiores diSpoOíbilidades de cipftal dC giro, 
através de critério de paga_mento aos respectivos 
fornecedores, que lhes permita saldar apenas o com­
promisso financeiro em relaçil.o à parte do com­
bustível efetivamente comercializada." 

Pensamos que, sem embargo dos objetivos que n9r­
tcium a proposição, requer a rnatêri"a uma anátisê mais_ 
demon1da, por isto que cstaríU: a enseja-r Uma certa inter­
ferência do Estado no domínio econômico e privado das 
empresas, futo que. em nosso modo de entender, estã em 
desacordo com os princípios constítucfcirüiis que regem_a 
espéde. 
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Com efeito, como proposw, representa a proposição 
uma _intervcnçãg go -~t•Hio np_ dÇtrrtilli9 privado, criando 
Privilêiio em f<Jvor de uma pan;:ela empresarial em detrí­
mento_c!~9 __ utt:_CJT).,_:y[9laD_~-o__p_r[g_ç:ú;lio§ c9nstítvcion~s c!ç. _ 
n1io intervenção do Estado e, obviamente, atentando 
também_ contra uma _indispensável isonomia de tra~a~ 
n1Cn1o a ser disperisãdo a todas as empresas í!ldi~~i!'Jta-
m·entc: -·--- .. - ~ -- - -

Sendo assirrJ estaria o projeto a afrontar d!sposiçào 
constiúlCíon-ul cOntida ilo ait. f63 da Carta Magna, que 
dis.pü.e, verbis: 

'-'-Art. 163. São facultados a intervenção no 
--domínio econômico e o monopólio de d-eterminada 

indústri<.t ou atividade, mediante lei federal, quando 
indispcnsúvel por motivo de segurança nacional ou 
para organizar setor que não possa ser desenvolvido 
com eficácia no regime de competição e de liberdade 
_d_e.inicia_tiva, assegurados os direitos e garantias in· 
dividuais." 

Visto assini, está a· proposição fora do âmbito das hi­
pótes~ aventadas pelos dispositivos constitucionais su~­
prutranscritos, poís não invoca e, nem poderia fazê-lo, 
motivo de segui-an_ça nacional, nem trata de organizar se­
tor que não possa ser desenvolvido com eficácia no regi­
me de competição_ e de liber_9ade _de iniciativa .. O que ob­
jetiVa u -p-roposíç<io é, em síntese, "assegurar-às_empresas­
revcndcdoms_de _c_omhustível ao público maiores dispo­
nibi!id~ld~s ~~ C:api_t~!l_dt::_ giro".~ 

-um outro principiei constitucional que estaria sendo 
contruriado seria o de igualdade de todos perante a lei, 

-se-gundo dispõe o§ }I' do art. 153 da Constituição Fede­
ral, pois, se aprovada a proposição, estar-se-ia privile­
giando uma das partes componentes da categoria que 
militot na distribuição e venda de combustíveis, em detri­
mento da outra parcela. 

-~Cumpre salíe"ntaf ainda que uma visível dificuldade de 
-ordem jurídica para caracterizar a que título se propõe o 
projeto a assegurar o pagamento apenas de umâ parcela 
do bem recebido, no caso o combustível, pela revendedo· 
ra. Assim, não_esclarece a proposição se a operação s. 

- faria a título de venda a crédito, ou mediante entrega em 
consignação. Este aspecto é iinportanfe porque, depen­
dendo da opção por uma outra forma, haveria canse-

- -quê_ncias diferentes, seja no campo tributário, seja no 
que diz respeito à legislação falimentar. 

Desejamos destacar o fato de que reconhecemos as di­
ficuldades pelas quais passam os postos integrantes da 
rede de revendedores de combustíveL geralmente peque­
nas e mi'!dias empresas, atuando como representantes da 
livre_concan:ência, num mercado controlado por rígidas 
normas estataís e, também, por pequeno grupo poderoso 
de grandes intermediários. Por isso, entendemos a preo­
cupação em amparo e proteçãO, convindo no entanto 
que tal se faça através de fórmulas e meios mais adequa­
dos, como_ por exemplo, por intermédio de abertura de 
uma linha de crédito especial para possibilitar a existên­
cia de capital de giro. 

Aliás, convém lembrar que sobre a matéria, o Conse­
lho Nacional do Petróleo já ofereceu uma sOlução que 
satisfaz, parcialmente tal pleito, embora passível de ~críti­
ca, por _se -trãl<ir de um_a Portar i~. Tra!a~s~ ~a_ ~-o!tar~a _ 
Cl'rP:DIPRE ri9 382, áe 14 de outubro de 1982, que de­
_termina a concessão de crédito rotatiVo aos revende_dores 
correspondentes a 2/3 (dois terços) de suas aquisições 
médias mensais, relati_va_lJlente aos últimQ~_6 (seis) m~ses. _ 
ESsa mesma Portaria- dispõe q-ue o instrUmento contra­
tu_aLde_re_g_ência d._~_crédito rotativo deverá ser acorda-_ 
do en1t_re o distrib_uLdor e o revendedor. 

Em face do exposto e, face a apontada inconstitucio­
nalidade da proposição, data maxima venia dos objetiVos 
colimados pelo seu eminente autor, Senador Gastão 
Müller, votamos pêla "sua fejeiçaO,- - --

Silã-da Comissão, em 25 de setembro de 1983. --José 
Ignácio Ferreira, PTeslCJenie- 1\.lrredo Cainpos, Relator 
---:- Juta~y Magalhães-: ~osé_Lins- _S~vero_ Gomes­
tuiiCaviiC-ãDte- --OCtávio -Ca-rdoso- Aderbal Jurema 
- MaitlnSI<11h0. ---------- ---- - - -- - -
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PARECERES 
N•s 743 e 744, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 39, de 1985, 
-que ••dispõe sobre a recondução de membros do Con~ 

_selho Federal de Cultura". 

PARECER N' 743, DE 1985 
Oa Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Moacvr Duarte 
o- Projeto sob exume, de autoria do ilustre Senador 

Amaroü Peixoto, objetiva disciplinar, em termos definiff­
vos, a recOnduÇãO dos membros do Conselho Federal de 
Cultura. 

Demonstra o autor, ,na sua justificUÇâo, que a legís­
l<tçào tem sido contraditória em relação ao assunto. E 
conclui; "A experiência vem demonstrando, portanto, 
que por nào serem tão numerosos os quadros daqueles 
capazes de comporem o Conselho de Cultura, 
considerou-se conveniente reduzir as exigências para re­
condução de seus membros", 

Sugere então o Projeto que "de dois em dois anos ces­
sar(uJ m<.~ndato de um terço dos membros do Conselho 
Federal de Cultura, permitida a recondução". 

Soluciona-se, assim o problema da composição do re­
ferido Conselho, que nele reúne personalidades eminen­
tes_ da cultura brasileira- no campo das artes, letras e 
ciéncias humanas -, com o fim de colaborarem com o 
Poder Executivo na formulaçtio e acompanhamento da 
política cultural do País. 

O Projeto merece integral aplauso quanto ao mérito e, 
em termos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, nada obstrui sua tramitação. 

Isto posto, opino por sua aprovação. 
Sakt das Comissões, em 15 de maio, de 1985.- José 

Ignácio Ferreira, Presidente- Moacir Duarte, Relator 
-Nivaldo Machado- Martins Filho, (c()ntra)- Hêlio 
Gueiros, (vencido)-.:_ !"ifelson Carneiro- Alfredo Cam~ 
pos, (contra) - Luiz Cavalcante. 

PARECER N• 744, DE 1985 

(Da Comissão de Educação e Cultura) 

Relator: Senador João Calmon 

O Projeto em tela, de autoria do preclaro Senador 
Amaral Peixoto, tem em vista disciplinar a recondUí;ão 
de membros do Conselho federal de Cultura. 

Em suu justificaçüo o autor se refere ao aspecto disci­
plinado por sua Proposição. O Decreto-lei n9 74, de 21 
de novembro de 1966, estabeleceu que a recondução dos 
Conselheiros só poderia ocorrer uma vez. Seis anos mais 
tarde, o Decreto nt> 74.583, de 20 de setembro de 1974, 
deixou de lirilitar o número de reconduções. Já o Decreto 
n~' 85.881, de 8 de abril de 1981, voltou a limitar a recon­
dução a uma só vez. Dois anos após, o Decreto n~' 
88.146, de 3 de mar\-'0 de 1983, _estatui que, em casos ex­
cepcionais, ''poderbo. ser reconduzidos Conselheiros que 
haj::~m exercido dois mandatos completos e consecuti· 
vos ... ". Tuis modificações, segundo o autor, se devem ao 
fato de nUo serem tão numerosos os quadros daqueles 
capazes de integr<Lrem o referido Órgão colegiado. O 
Projeto dá abrigo a essas considerações e busca discipli­
nar def1nftivame"nte a questão em apreço, ao sugerir que~ 
"'de dois em dois anos cessurá o mandato de um terço 
dos membros do Conselho Federal de Cultura, permití­
da a recondução". 

Assim, opino pocsua· aprovação. 
Sala das Co_miss_ões, em 5 de setembro de 1985. AderH 

bal Jurema, Presidente- João Calmon, Relator- Ni­
valdo Machado - Áharo Dias - Jorge Kalume. 

D!SCIJRSO PRONUNCIADO PELO SR. JO­
SE LINS, NA SESSÀO DE 25-9-85 E QUE, EN­
TREGUE Ã REVISAO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO' POSTERlORMf:NTE. 

O SR. JOS~ LlNS(PFL- CE. Pronuncia o seguinte 
disCurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Decididamente, o Nordeste tem sido infeliz, ultima­
mente, Srs. Senªdo_res, apesar do empenho do Presidente 
José &.!_rn~y~_!~tem_u.nJtado em todos os seus pronuncia­
mentos. Está em andamento o I Plano Nacional de De-
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senvolvimento da Nova República, cujo texto preliminar 
j<i foi distribuído às Lideranças. A proposta representa 
uma certu esperança para a Região, embora não a altura 
das promessas do Presidente. A SUDENE, porém, pre­
para o primeiro Plano de Desenvolvimento do Nordeste, 
tumbém da Nova República, já tendo distribuído um do­
cumento preliminar sobre o qual me pronunciarei, se 
possível, amanhã, devido à importância do assunto. É 
neste plano que depositamos as nossas esperanças. 

Mas eu dizia, Sr. Presidente, que o Nordeste tem_si.do 
infeliz. Se não bastasse o bicudo, que está devastando as __ _ 
plantações de algodão do Nordeste (praga contra a qual 
tenho clamado por ações do Governo, maS-jã sem espe­
rança), como se não bastasse a praga do bicudo, Sr. Pre­
sidente, há, segundo os n-oticiários dos jornais, 45 tonela­
das do malfadado "pó da China", estocados dentro de 
Fortaleza. EsSe produtO qufmico, cómo-v. -Ex• sabe, jã 
foi responsável por centenas de mortes em várias regiões 
do mundo, inclusive na In dia, nós Estados Unidos e até 
no Rio de Janeiro e seria no Ceará para o tratamento ((e 
dormentes das linhas ferroviárias. Não sei por que ra­
zões, se por incúrh1, descuido das autoridades, ou por 
falta de recursos para a aplicação da substância, osjõr­
nais noticiam que Já estão 45 toneladas do produto, num 
vagão ferroviário, praticamenre no cOração da cidade, os 
sacos, que condicionam o material se deteriorando, o 
ventojú dispersando o pó maldito pelos bairros da capi­
tal. 

Vê V. Ex• que o caso requer urgência das autoridades,_ 
para que não venha acontecer, em For~aleza, Uf!J_a c~ás_­
trofe, como tem acbriteeido em outras partes do mu_ndo. 

É o apelo que faço às autoridades do Go.,;·emo_ Fede­
ral, sobretudo, ao Ministro dos Transportes e ao Presi­
dcntJ! da Rede_F:e.rroviária Nacional, que mandem anal_i­
sar com urgência _essas notícias, já que se trata· de um _as­
sunto da maior graVidade e que merece imediatas provi­
dências, para evitar :;~ morte de pessoas desprevinida!>, 
muitllS das quais desconhecem o perigo que estão pas~ 
sando. 

Hú, ainda, o problema, Sr. Presidente, da desativação 
das ferrovias. Li também, nos jornais do Ceará, que o 
Governo Federa(, através da Rede Ferroviãríã.- e aqui 
novamente a Rede Ferroviária- está_ contrãtando com 
o Banco Mundial, um empréstimo de cerca de 420 mí-­
lhõcs de dólares para o Sistema Rodoviário Nacional. Se 
esse empréstimo vai beneficiar o transporte brasileiro, 
parece que só trará dificuldades para o Nordeste. 

Sr. Presidente, as notícias dão conta de que o Banco 
Mundial, ao negociar esse empréstimo, estã exigindo a 
desativação de 1.500 km de ferrovias dos quais-a metade 
se situa na Região. 

Ora, Sr. Presidente acontece, ou vai acontecer o que 
aconteceu com o Sistema Energético Brasileiro. Fà~se 
um grande esforço para aumentar o abastecimento de 
energia elétrica no P.J.ís, mas com o adventQ das dificul­
dades económ[cas suspenderam-se todas as apfícações 
nesse campo. Agora quando a econolnia-vOi"tã ã-reativar~ 
se, os resultados são os black..outs que aí estão criando 
sérios problemas à distribuição de energia. Pa_fece quejã 
não sabemos para onde estamos_ indo. --

0 Sr. João Lobo- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSt UNS_- Concedo o aparte a V. Ex• coin 
o maior prazer. 

O Sr. João Lobo ---Sr. Senador José Lins, quero 
solidarizar-me com V. Ex•, quero juntar a minha voz à 
de V. Ex• contr_a .e_sse descaso, essa lentidão, essa demora 
em se atende_r as cois_as que dizem respeitóaO Nordeste. 
E lembro sempre Machado de Assis, quando dizia que 
todos nós suportamos pacientemente a cólica do vizinho. 
É muito fácil o Go"VernO Federal ignorar, as autoridades 
ignorarem a existência de "pó da China" na capital cea- -
rense, é muito fácil desativar~se redes ferroviârias, pe­
quenas redes íeri'õvlárTai'i que teimosamente ainda exis­
tem no nosso Nordeste. Tenho certeza .de que essa desa­
tivação vai atingir príncipãímente·os Estados do Ceará e 
Piauí, não se precisa nem saber o resUltado. Veja V._E,x,•, 
estamos tão descre_ntes e tão habituados a não s~D11-º.~-= 
ouvidos, a não sermos atendidos, que já temos até uma 
descrençll natural em pleitear, em pedir. Há poucos diã.S 
-não quero tomar o- tempo do discurso de V. Ex', que 
sei muito importante e urgente, apesar dos termos educa~ 
dos em que V. EX:' o coloca nesta tarde, no Senado- fUi 

ao Ministro dos TrariSPortes. Pedi a S. Ex•, o Sr. Minis­
tro, que desse um jeito, fizesse um esforço para mandar 
recupellr a estrada tUo vital para o Piauí e para o Nordes­
te brasileiro, que é a BR-135. E$Sa estrada $Obrepôs~se à 
estrada que vem de Terí!Sina para Crls~alâ_ndia, Crista­
lândja_ a earreira e __ ~rasília. Essa estrada teve o Sel,.l asfal­
tllmento feito a título precário pelÕ Governo do Estado, 
em 1974, um tratamento apenas contra o pó, uma pavi~ 
mentaçUo inferior, como V. Ex• sabe, uma base precária 
a_títu(o de estmda estlldual. Pois bem, essa estrada está, 
desde 1974 até hoje1 servindo ao escoamento de todo o­
tráfego que Se estabelece entre o Maranhão, Piauí e a Ca­
pital Federal, que é Brasília. Atravessamos· um inverno, 
que V. Ex• sabe, de enchentes, que destruiram as estra­
das do Nordeste, e ess_a foi duramente atingida. Então, 
qll"unOo o mverno findou, c que só restaram buracps na~ 
quela estrada, com o ·asfalto praticamente corroído ao 
longo de toda essa rodovia, eu fui a S. Ex•, o Ministro 
do_s Transportes, pedir que desse uma certa atenção, pois 
est"lio sendo fi"4nsportados, de Minas para a ÁLCOOA, 
em Siio Luís, minérios de alumínio, que deverão ocupar 
cerca de duas mil e_quinhentas carretas de ,50 toneladas. 
Essas carretas deverão trafegar sobre essa estrada j à des­
truídll, praticamente, pelo inverno. E logo que essas car­
retas terminarem de passar, não restará mais nem marca 
de onde erll a estrada origin<!l, porque o transporte jã eS­
tá sendo feito em desvios, descendo e subindo na estrada, 
porque já não há mais possibilidade de andar pelo leito 
normal. Pedi a S. Ex•, levei o problema a S. Ex•, dizendo 
que era um assunto sério, que o Piauí preCisava e se res~ 
sentiria multo disso, a-própria ÃLCOOA, em São Luís, 
iriu sofrer as conseqüências da impossibilidade desse 
transporte, e posSivelmente seria seccionada essa parte 
da estrada que liga o Piauí a Brasília. S, Ex• me tratou 

-com-- muita-delicadeza, muita atenção, muita educação, 
como é:" próprio do Sr. Ministro Afonso Camargo. 
Encaminhou-me para o Secretário de Transportes Ter­
restres. Hoje, recebi a resposta de S. Ex•, o Ministro, bo­
tou, no plano de recuperação de estradas do Ministério, 
para 87 j8_8! recursos capazes de asfaltar a estrada. 

O SR. JOS:f: LINS- A essa altura V. Ex• jâ terá o 
Piauí desestabilizado. 

O Sr .. Jo-ão Lobo- Eu quero só dizer a V. Ex• como 
t_ç>dos nós s~port_amos pacientemente a cólica dq viZinho. 
Não interessa muito ao Brasil, às autoridades federais, 
que as estradas do Pbuí se acabem. 

O SR. JOS€ LINS- V. Ex• se engana. O vizinho é 
que pode suportar muito bem· a nossa cólica. 

O Sr. João Lobo- Bom, é um ponto-devisüll Então, 
V. Ex• vê ~orno é Que nós somos atendidos- em 87f88 
nós, possivelmente, teremos reCursos d-o orçaméiito para­
pavimentação dessa estrada, que, a essa época, jâ não_ 
mais existirá. Eu faço votos para que o discurso de V. 
Ex' desperte a atenção das autoridades sanitárias, das 
autoridades competentes deste País, para evitar que no­
vamente, em Fortaleza, nós tenhamos a tragédia da 
In dia, e a tragédia que já se verificou, em parte no Rio de 
JM.eiro,._ e em_ São P~uJo. 

O SR. JOSt LINS- Eu agradeço, nobre Senador 
JOão Lobo, o aparte de V. E"' Ele corre na mesma linha 
de buScã da atenção dos poderes públicos para estes gra­
ves problemas que estão ocorrendo em-nossa região.­
Quanto ao sistema de transporte, eu diria a V. Ex' que o 
Ceará se encontra nas mesmas condições. O Governo 
Fedem! consignou alguma verba para a recuperação das 
estradas,_mas não vejo as autoridades se movimentarem 
ou, se o fazem, fazem-nos de um modo tão lento que nin~ 
guém sente. 

M<!s, nobre Senador, esse é um problema geral que es­
tá a :ifetar o sistema a-dministiativo dõ País. As análises 
mOstram que a carg·a tríbutária brutii i-ecolhida aoS co~ 
fres públícos é de 22% do PIS, enquanto a carga líquida 
utilizada, realmente, pelo Governo é apeilas de 7%. E di~ 
zem qUe a administração está virando um monstrei1g0, 
que toma conta de quase toda a atividade produtiva da 
NaçU_o,_Na r_eali_dade_~ Senador João Lo_bo, o. Governo é 
realfficnte um mOtlstrO: maS Soffiente-no qui! t"ànge à ad­
m.iniStfaç~o descentralizada, às estatai~. porque a admi­
nlstra.çào pública direta es_t~ mais pobri::-, do que os Est;J.~ 
dos e Municípios que viVem miseravelmente. V.,__ Ex• 
pode passar os olhos por sobre todos os programas dos 
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~Hnistétios. O ~inistério da Agricultura não tem con­
dições de dizer a que veio, apesur do grande esforço do 
seu Ministro. O Ministério da Educação, se não fosse a 
emenda Jotto Cahnon, a impressão que eu tenho é de que 
estaria quase esvaziado. Quanto ao Ministério do Inte­
rior, as P.~oinessas São grandes, mas, infelizmente, o Mi­
nistério hão teve a.inda c·óndições de deslanchar os pro­
gramas das gmndes esperanças com que o Governo tem 
acenado. O Ministério dos Transportes, nem a conser­
vação das estraQas tem conseguido fazer. Então, ê preci~ 
so--:_ e eu hoje-dizia ísto aó Ministro Sayad- que o pla­
nejilm_ento do Governo não se restrinja ape"ri"as- às- gran~ 
des linhas da -ecOnomia, à inflação, à dívida externa e ao 
déficit público, mas que conSidere, também objetivo dos 
Ministérios, que constituem, hoje, os grandes vazios da 
lldministração. 

Eu agradeço o aparte de V. Ex• e volto, Sr. Presidente, 
a chamar a atenção, para o problema do bicudo que é 
muito mais sério do que se poderia pensar. Quando pri­
meiro foco dessa praga apareceu em São Pauto, fui eu a 
única voz a se levantar, neste Congresso, reclamando a 
sua errudicaç~o·, uma ação imediata e diteta, no próprio 
leito onde _o perigo surgia. Resultado: um mandado de 
segurança, dos supostos defensores do meio ambiente, 
em Campinas, impediu que o Governo Federal queimas­
se o algodoal daquela áre-3 e evitasse que o mal se propa­
gasse por todo o País. 

Os cumi"nhõcs trafegando, entre o Nordeste e o Sul, le­
varam, rapidamente, a praga pata o Nordeste e, aí está o 

- bicudo, já ~_nvadindo quatro Estados da região. Mais de 
um milhão de hectares já afetados. Segundo li em um do~ 
cumento pubticado nos Estados Unidos, o bicudo conso­
me para seu c_9mbate, 2/3 de todo o inseticida aplicado 
naquele país. E a praga mais cara, aquela que mais custa 
aos agricultores americanos. Ora, se agricultores ricos, 
como os americanos, para cOnseguir produzir, têm que 
fazer despesas dessa natureza, o que dirâ V. Ex', Sr. Pre­
sidente, da situação dos pobres nordestinos, que já têrri 
uma precária produtividade. Que não dispõem de assis­
tência, nem mesmo creditícia. leio, agora, em um bole­
tim publicado pela EMBRAPA, que o ptoblema deve ser 
transferido para esses agricultores. Etes terão que fazer 
três aplicações de inseticida no inicio da floração, depois, 
se-verificarem que a praga ainda está instalada, mais três, 
e mais três, -se ela voltar a se instalar. E ninguêm-sabe 
quanto vai custar, ningüém faz uma aValiação desses 
custos, Diz-se simplemente que o poblema serâ resolvi~ 
do~.se a produtividade aumentar. Quer dizer, transfere-se 
para o bicudo_a prerrogativa de melhor<!r a produtivida­
de _do algodoal nordestino. E:, verdadeiramente, uma ca~ 

-(umidade; é outra calamidade em cima da praga. 

O Sr. Moacyr Duarte - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR . .JOSt_LINS- Concedo o aparte que me pede 
o nÕbre Senador Moacyr Duarte. 

O Sr. Moacyr Duarte- Nobre Senador José Lin_s, eu 
cumprimento V. Ex' pelo seu oportuno pronunciamen­
to. V. Ex• tem razií:o em todos os enfoques feitos no de­
correr do se_u tjiscurso. Mas eu me permito apenas pres­
tar o meu depoimento relativamente ã praga do bicudo 
que asolou praticamente todo o território do Rio Gtai'f­
de do Norte. 
o~ SR. JOSltLINS- lt vecdade. 

O Sr. Moacyr Duarte- Basta que se diga que a safra 
de algodão, a estimada, se nós tivermos sorte, colhere­
mos apenas lO% dela, A invasão do bicudo nos algo~ 
doais do Rio Grande do Norte foi de tal monta que há 
qu-em diga que teremos que enco11trar novos fatores de 
produçUo, porque a cotonicultura no Rio Grande do 

-Norte, praticamente, foi eliminada. E V. Ex• tem razão, 
o combate ao bicudo é um dos mais o r, Jsos. e, tão one­
roso o c-om bate ao bicudo, através do inseticida, que jâ 
se Pe-nSa até em se promovê-lo biologicamente. 

O SR. JOSt LINS - É verdade! V. Ex• tem razão. 

O Sr: Moacyr Duarte - V. Ex• enfoca, com muita 
propriedade, oS proble.mas que afligem a nossa região, 
uma região esquecida, uma_ região desassistida, uma re­
gião que haverá de esperar ainda muitos anos p3.ra en­
contrar o seu futuro e o seu desenvolvimento. Oxalá que 
oS; ho~ens püb(icos deste País, que têm feito do sofri- -
menta _e dos p.roblemas do N0rd6ste as raZões dos seus 
discurs_os e de syas plataformas políticas, olhem mais de 
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perto as ugruras daquela gente que, de tanto esperar, de 
tanto aguardar, já perdeu a paciência e as esper.anças. 

O SR. JOSt LINS- O t~p:::~rte de V. Ex', Senado(­
Moacyr Duarte, é absolutamene oportuno. Pelo rela­
tório da EMBRAPA, a perda da safra do Hlgodào, devi­
da a influência dessa praga, variou em nossa região, já 
neste primeiro ano de instalação do inseto, entre 60 e 
90% o que confirma que o Rio Grande do Norte pode-ter 
colhido apenas 10% do previsto - como diz V, Ex' 

Mas, nobre Senador, quem vai perder com isso não é 
apenas o pobre agricultor que gasta dinheiro com semen­
tes, e com tratos culturais, e que espera tirar alguma coi­
sa para compensar o desgaste que sofre pelo seu traba­
lho, pam poder sobreviver. Mas perde também a indús­
tria têxtil do Nordeste, que já não contará COm o algO-
dão, que é a sua matéria-prima. -

Então, nobre Senudor, vumos ter que importar algo­
dão de outras regiões, talvez de São Paulo, já que o agri~ 
cultor de são Paulo certumente vai poder combater a 
praga, pela grande produtividade de que desfruta e pelo 
grau de cupit<tli:...mçào que já atingiu. Mas nós não vamos 
ter algodão para as nossas próprias indústrias. 

Veja V. Ex• que o algodoal ainda é o sustentáculo do 
gado, da pecuária. A praga vai, portanto, ::~fetar a pe­
cuária, a agricultura e a indústría, -tudo ao mesmo tem­
po. 

O Sr. Moacyr Duarte- E a qualidade do aldodâO_:_ 

O SR. JOSt LINS- E quem vai pagar por isso tudo 
é o pobre agricultor nordestino. Por quê? Por um erro j u­
dicial cometido pela Jústiça de São Puulo que não soube 
entender a gravidade do problema-e o perigo que o PaíS 
estava passundo. Veja V. Ex• como são as coisas. 

Leio para V. E)l..f, nobre Senador, o que está aconte­
cendo com relação à questão das ferrovias. Aqui está a 
notíciu: 

Sente-se no ar a certeza de que a ferrovia nordes­
tina será desativada dentro de cinco anos ... embora a 
RFFSA no Ceará ·continue afirmando que nada 
sabe de oficial sobre o assuntO, n_egando-se portanto 
a falar a partir apenas de dados contidos na cópia 
da Minuta Confidencial WP n~> 1.308-B P & P, con­
feccionada pelo Departamento Legal da R FFSA em 
comum acordo com técnicos do Ministério dos 
Transportes c do BIRD e distribuída nacionalmente 
pela Federação dõ.ls Associações dos Engenheiros da 
RVC, segundo informou o engenheiro Mário Brígi­
da Júnior, presidente da Aervc no Ceará. 

O Deputado estadual Gomes Farias já denun­
ciou, em sessão da Assembi,éia, que o contrato fir~ 
mudo entre a Fffsa e o BJRD (em julho último, em 
Washington e no qual envolve um empréstimo da 
ordem de CrS 422 inilhões de dólares sendo CrS 200 
milhões repassados pelo BIRD) compromete toda a 
ferrovia d_o_ Nordeste. Na manhã de ontem, durante 
as comemorações da XXX Semana de Prevenção de 
Acidentes do Trabalho no pátio das oficinas D. 
Rockert, em Fortaleza, o superintendente de pro­
dução, Rui do Ce~mí, afirmou que, em entendímen­
tos com o superintendente da Regional Nordeste, 
Gíldo CariclO Caldas, teve a informação de que 
nada sabe, a não ser de oficioso, a respeito do con­
trato entre a estatal e o Banco Mundial. 

"A minha posição- disse Rui do Ceará- é a 
de cearense atrevido; caso chegue a se concretizar a 
determinação de suspensão de linhas da nossa ferro­
via pela inviabilidade econôrriica, haverá ainda o as­
pecto social a ser considerado e nesse caso, para as 
linhas serem mantidas, faz-se necessário o subsídio 
do Governo. 

Se o Governo se negar a·· subsidiar, desconside­
rando portanto _o aspecto social, "eu serei o primei­
ro a convidar o Deputado Gomes Farias e _outras 
autoridades para irmos prá cima da linha defender a 
não retirada da ferrovia cearense". 

DIÁRIO DO CÓNGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

E a notícia se desenvolve inclusive em detalhes: 

RAMAL DE CAMOCIM 

Rui do Ceará acrescentou que a administração 
local da RFFSA orçou em CrS 10 a 12 bilhões os 
custos para a reativaç~o do ramal ferroviário de 
Sobral a Camocim -já desativado e, ao contrário 
das ofertas desses rec_ursos, o Governo, se aceitar a 
proposta do BIRD, desativará mais 1.500 quilôme­
tros ~e ferrovia_ na ~egião." 

No mesmo jornal, adiante, diz uma segunda notícia: 

··setecentos e cinqüenta quilômetros de linhas se­
rão suspensas da Bahia .ao Maranhão." 

Portanto, Sr. Presidente, vê V. Ex~ que também a 
-~Bahia, o Estado de V. Ex•, vai sofrer os mesmos proble­

mas. 

O Sr. Moacyr Duarte- V. Ex• me permite uma inter­
venção? 

o sR. JOSt LINS_- Com prazer, nobr~ -Senador, 
concedo o aparte a V. Ex~ 

O Sr. Moacyr Duarte --Sabe V. Ex•. e isto é curial, 
que o transporte mais barato que temos, ~onhecido do 
mundo -tOdo, é-- o marftimo; logo em seguida, vem o 

--transJ)Cli'l.eTeffóViário, e o mais caio, o m·als oneroso é, 
just<.lmente, o transporte rodoviário. Então, é incom~ 
preensivel que se desativem quilômetros e quilômetros 
da rede ferroviária, sobretudo a atualmente situada em 
Estudos do Nordeste, para se estimular a transporte mais 
caro, que é o rodoviário, através da abertura e do apri­
moramento de novas estradas. Parece até, Sr. Senador, 
pe-rmita-me a imagem, que estamos fazendo o papel de 
Alice no Pais das Maravilhas, desativando o mais barato 
para estimularmos o mais caro. Quem sabe se isso é ore­
sultado do pacto preconizado e quem ''paga --o pato" ê 
mesmo o NordesteL 

O SR. JOSI! LINS- Nobre Senador Moacyr Duar­
-te, esses problemas-são muito sérios. O Governo Federal 

tem que promover uma melhor coordenação de seus pro­
gramas. Não acredito que o Governo esteja interessado 
em prejudic<.lr nem ao País, nem ao Nord,.este. 

Sei que há alguns trechos dessas ferrovias que são hoje 
deficitúrios, mas o Governo está aí com um programa de 
irrigaçUo de um milhão dt! hectares na região. Isso vai 
produzir mais do que tudo que se produz hoje no Nor­
deste. É claro que amanhã, daqui a dois ou três anos, 
essa pro_ç!uç1lo começará a surgir, e então, é claro que es­
sas ferrovias voltarão a ser necessárias. 

f: preciso -portanto, pensar dentro de um horizonte 
mais amplo, é preciso que haja uma programação. Por 
isso, aqui volto ao que disse a V. Ex•, ainda há pouco­
que as preocupações do Governo Federal não podem se 
restringir às grandes questões da dívida pública, do dé­
fict fiscal e da inflaç_ão. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Emi­
nente Senador, permita-me lembrar-lhe que faltam nove 
minutos para encerrarmos a sessão e temos outra convo­
cada para às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. JOSI! LINS- Sr. Presidente, agradeço a V. 
Ex• pela atenÇãO. Encerrarei dentro do tempo que me é 
reservado. -

Gostaria, Sr. Presidente, de ler, também, a notícia que 
vem_ publicada no Diário do Nordeste, de Fortaleza, 
sobre o tal Pó da China. O título diz "Pó da China é re­
jeitªd_o pela Universidade Federal do Ceará". 

"f! um crime", denunciou o professor Francisco 
José Matos, do Departamento de Química Orgânica 
e Inorgânica, d::1 Universidade Federal do Ceará 
(U FC), ao tomar conhecimento, através da matéria 
publicada ontem no Diário do Nordeste, de que cer~ 
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ca de 49 toneladas- retifico, eu havia falado em 25 
- do "Pentachlorophenol" - o conhecido Pó da 
China -está jogado dentro de vagões e espalhados 
pela Usina Engenheiro Guedes Martins, da Rede 
Ferroviária Federal SjA (RFFSA), sem qualquer 
cuidado especial, pondo em risco não só a vida dos 
operários da usina, mas também dos moradores do 
Couto Fernandes. 

O Pó da China é um veneno poderoso de efeito 
residual, solúvel em água e capaz de matar qualquer 
pessoa ou animal desde que haja contato. 

Não precisa ser ingerido, basta que haja contato. 

A prova é tanto que o terrível veneno já causou a 
morte de seis operários no Rio de Janeiro, intoxi­
cando cerca de 28. 

Fora, naturalmente, V. Ex• sabe, as tragédias que 
ocorreram em outros pafses. 

'"Se até o momento a R FFSA declara que não foi 
registrado nenhum caso de morte em função da ina­
lação e contato direto com o Pentachlorophenol, o 
perigo existe", salienta o professor Matos. Acres­
centando que o contato e propagação do Pó da Chi­
na deve ser evitado, antes que cause vítimas. 

SUBSTITUIÇÃO 

Diante dos riscos a que estão expostos os ope­
rários que manuseiam com as cargas de dormentes e 
a provâvel contaminação das famílias ... 

-imagine, Sr. Presidente, dormentes para uma rede 
que estaria na iminência de ser desativada. 

... residentes nas proximidades, o Departamento 
de Química Orgânic<~ e Inorgânica da U FC realizou 
noúltimo trj)nestrede 1984, um levantamento suge­
rindo a muélança do Pó da China ... 

-veja V. Ex•, no último trimestre de 1984, e estamos 
no firiaf de setembro de 1985. 

~ .. por outra sub~>tância menos tóxica, que não le­
sasse a vida humana, animal e vegetal. Na época­
recorda o professor Moa tos - foi proposto ao ex­
Superintendente da RFFSA, Roberto Santana, a 
substituição do Pentachlorophenol pelo Líquido de 
Cast<lnha de Cajú (LCC) que é produzido nas indús­
trias de castanha do Estado. "A iniciativa foi louvâ­
vel, mas a proposta caiu no esquecimento", afir~ 
mou. 

O temível Pó da China, de acordo com o dicio­
nário científico, recebe ainda as seguintes nomencla~ 
turas comerciais: Pentaclorofenato de Sódio, Penta, 
PCP, Penchlorol, e Santophen 20; enquanto o Sal de 
Sódio é conhecido também por Santo Brite, Dowci­
de G, q-1ie é solúvel em água. 

É este, Sr. Presidente, o noticiário. São três notícias 
que, realmente, mostram que o Nordeste está precisando 
de ser ungido pelos benzedores. Espero, pelo menos, 
que, com est~ pronunciamento, as autoridades se dignem 
olhar essas questões. Não podem continuar essas graves 
ocorrências, sem que as autoridades tomem providên­
cias, sern que essas denúncias sejam analisadas. Tudo o 
que peço ê que o Governo mande examinar essas noti­
cias e que busque as soluções adequadas para cada um 
desses problemas. Até hoje temos falado no vazio. Os 
jornais noticiam, as autoridades tomam conhecimento, 
mas as providências não aparecem. 

Fíca o apelo, Sr. Presidente, em nome de uma região 
pobre, e-que estã, segundo todas as declarações do Presi­
dente, sendo considerada como a maior prioridade na­
cional. 

Era só, Sr. Presidente. Muito obrigado pela paciência 
de V. Ex• e dos meus p::~res. (Muito bem!) 


